
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 233, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
 
 

EMENDA ADITIVA Nº _________ 
(Do Sr. João Dado e outros)  

 
 

 
Insere ao Capítulo II,  do Poder Executivo, a Seção VI ,   a ser acrescentado à PEC 
n.º 233, de 2008, que altera o Sistema Tributário Nacional, a seguinte  redação : 
 

 
Art. 91-A. A Administração Tributária, órgão da Adm inistração Direta de cada Ente 
Federado, é instituição permanente, essencial ao fu ncionamento do Estado, exercida 
por membros de carreiras específicas , com autonomia orçamentária, financeira, 
administrativa e funcional, observado o inciso IV d o artigo 167 desta Constituição 
Federal. 
§ 1º É a autoridade administrativa o membro da carr eira específica com competência 
privativa do lançamento do crédito de impostos e co ntribuições, assim entendido o 
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 
obrigação correspondente, determinar a matéria trib utável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, se ndo caso, aplicar a penalidade 
cabível.  
§ 2º Lei Complementar disporá sobre a organização d as Administrações Tributárias, 
de suas carreiras exclusivas de Estado, seus sistem as de remunerações, bem como 
sobre a independência funcional de seus membros, as  garantias da vitaliciedade, da 
inamovibilidade e as prerrogativas  necessárias par a o exercício das respectivas 
atividades, em especial da constituição do crédito tributário pelo lançamento de 
impostos e contribuições, respeitadas as peculiarid ades de cada esfera de governo. 
§ 3º O dirigente máximo de cada Administração Tribu tária será indicado pelo Chefe 
do respectivo Poder Executivo, escolhido em lista t ríplice obtida por eleição entre os 
integrantes da carreira de Administração Tributária  com competência para o 
lançamento do crédito tributário de impostos e cont ribuições, para mandato de dois 
anos, admitida uma única recondução, condicionadas a nomeação e a destituição à 
aprovação da maioria absoluta dos membros do Senado  Federal, da Assembléia 
Legislativa, da Câmara Distrital  ou da Câmara Municipal, conforme o caso. 
§ 4º Aos integrantes das carreiras de Administração  Tributária e aos servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado, referi dos no art. 247, inclusive os que 
ingressaram no serviço público a partir de 1º de ja neiro de 2004 desde que atendidas 
as condições previstas nos incisos I a IV do art. 6 º da Emenda Constitucional n. 41 
de 2003, garantido o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional 47 de 2005: 
I - é assegurada a aposentadoria com proventos inte grais, que corresponderão à 
totalidade da remuneração do servidor no cargo efet ivo em que se der a 
aposentadoria; 
II - é garantida, aos proventos da aposentadoria, b em como à respectiva pensão, a 
paridade e a revisão nas mesmas datas e pelos mesmo s índices aplicados aos 
servidores ativos, sendo também estendidos aos apos entados e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente co ncedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transfor mação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou qu e serviu de referência para a 
concessão da pensão; 
III - não se lhes aplica o disposto no art. 40, § 1 4 desta Constituição. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

A PEC 233/2008 promove ampla alteração no Sistema 

Tributário Nacional, objetivando a sua simplificação, o maior combate à sonegação 

fiscal e a redução da carga tributária do país. 

Entretanto, para que o combate à sonegação fiscal seja 

ampliado, e a arrecadação tributária seja efetivada com eficácia e eficiência, 

entendemos imprescindível que se remova notável obstáculo à plena ação 

fiscalizadora, contido no subteto salarial imposto aos Fiscos Estaduais e Municipais 

pela EC 41/2003. 

As Administrações Tributárias são atividades essenciais ao 

funcionamento do Estado, exercidas por Servidores de Carreiras Específicas, 

conforme preceito constitucional e a necessidade de existir normas estabelecendo, 

em termos federativos, a Carreira de Auditores Fiscais na União, nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Municípios, dado que, respeitadas as competências 

específicas, revela-se crucial.         

  Destarte, a valorização das Carreiras de Estado, 
designadamente a de Auditores Fiscais, é um passo decisivo para a construção de 
um novo Direito Administrativo, no qual seja possível assegurar os direitos 
fundamentais do cidadão, que se deixam sintetizar no direito fundamental à boa 
administração pública. 

Pelo exposto, entendemos que a Reforma Tributária deve 

acolher a presente proposta objetivando o maior combate à sonegação fiscal e a 

plena ação fiscalizadora.      

 
 
   Sala da Comissão,        de                         de 2008. 
 
 

 
                                     Deputado João Dado  

     PDT/SP 
 
 
 

 
 
 


